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PORTARIA Nº 221/2025			                     EM 25 DE JUNHO DE 2025

“DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica.

R E S O L V E:
Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo Especial, para apurar os fatos narrados no Memorando Interno nº 001/2025 da Secretaria Municipal de Saúde, que aponta o descumprimento das obrigações pela empresa LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 37.931.064/0001-16, decorrentes da Ata de Registro de Preços nº 015/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 020/2024.

Art. 2º Designar a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial, designada através da Portaria nº 059 de 27 de janeiro de 2025. 

Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a comissão terá acesso a toda documentação necessária e valer-se do apoio e orientações da Assessoria Jurídica do Município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 25 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2025. 


FÁBIO LUCIANO SCHAKOFSKI 
Prefeito Municipal 
Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se


Débora da Veiga Fredericheski
Secretária Municipal de Administração
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